
MUNICÍPIO DE ITAMBACURI
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER EXECUTIVO

PROJETO DE LEI Nº 20/2024

Autoria: Poder Executivo
Nº do Protocolo: 197/2024
Protocolado em: 21/06/2024 15h15

Ratifica  a  2ª  Alteração  e  Consolidação  do
Protocolo  de  Intenções  do  CONSÓRCIO
Multifinalitário  de  Conservação  e
Desenvolvimento  Sustentável  dos  Vales  -
CONSERVAR  MUCURI,  aprovado  pela  Lei
Municipal nº 640, 16 de abril de 2013 e dá outras
providências.

O povo do Município de Itambacuri, Estado de Minas Gerais, por meio de seus representantes legais,
aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art.  1º.  Fica  ratificada  a  2ª  (segunda)  alteraçãodo  Protocolo  de  Intenções  do  Consórcio
Multifinalitário  de  Conservação  e  Desenvolvimento  Sustentável  dos  Vales  -  Conservar
Mucuri, aprovadopela Lei Municipalnº 640, de 16 de abril de 2013, e sua consolidação ao texto
original para os fins de direito.
Art. 2º.  A 2ª alteração e a consolidação do Protocolo de Intenções do Consórcio Multifinalitário de
C o n s e r v a ç ã o  e  D e s e n v o l v i m e n t o  S u s t e n t á v e l  d o s  V a l e s  –  C o n s e r v a r
Mucuri,  passa  a  integrar  a  presente  Lei  para  todos  os  efeitos  jurídicos.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação.
Prefeitura Municipal de Itambacuri (MG), 20 de junho de 2024

Jovani Ferreira dos Santos
Prefeito(a)
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